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Considera de Utilidade Pública a

Associação Comunitária das Mulheres
do bairro Brasília, localizada no

município de Arapiraca.

Artigo í" - Fica considerada dc Utilidade Pública Estadual a Associação Comunitária das

Mulheres do Bairro Brasília, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ n. 50.602.370/0001-77, com endereço na Rua Nossa Senhora da Salete.

n. ò60. bairro Brasília, na cidade de Arapiraca, Alagoas, CEP. 57.313.285.

Artigo 2" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Deputada Estadual
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Gabineic da Dc/auada Esladital Cibele Moura
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Estado de Alagoas

Assembléia Legislativa Estadual
Gabinete da Deputada Cibeie Moura

JUSTIFICATIVA

A concessão do título de Utilidade Pública à Associação Comunitária das

Mulheres do Baiiro Brasília, amplanienle reconhecida pela designação de Associação

Mulheres Guerreiras, fundamenta-se na trajetória de uma instituição que se tornou uma

força social indispensável para o município de Arapiraca, Alagoas.

Desde sua fundação em 12 de março de 2023 , a entidade estabeleceu como pilar

fundamental de sua existência a busca incessante pela dignidade humana e pela justiça

social. Sua missão transcende o assistencialismo convencional, consolidando-se em um

compromisso ético de auxiliar, orientar e defender seus associados em todas as esferas da

vida civil. Para tanto, a associação atua de forma rigorosamente inclusiva, vedando

qualquer tipo de distinção baseada em raça, cor, sexo, nacionalidade ou convicção política

e religiosa.

A importância estratégica desta instituição manifesla-se vigorosamente em seu

papel de articulação comunitária, funcionando como um elo vital de comunicação entre

os moradores e os poderes públicos constituídos.

Esta ponte de diálogo c utilizada para reivindicar melhorias estruturais que

impactam diretamente a qualidade de vida da população, abrangendo desde a necessidade

de saneamento básico e iluminação pública até o fortalecimento do abastecimento de

água, segurança e condições adequadas de moradia.

Ao atuar na linha de frente das demandas populares, a associação assegura que as

necessidades fundamentais da comunidade alcancem as instâncias de decisão,

promovendo uma gestão local mais participativa e atenta às carências básicas dos

cidadãos.

No campo da saúde e do bem-estar, a relevância da associação é evidenciada pela

prestação de atendimento médico ambulatorial e pelo suporte especializado direcionado

a grupos em situação de vulnerabilidade, como idosos e pessoas com deficiência. A

entidade demonstra proatividade no combale a endemias e na implementação de
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programas de assistência técnica voltados para necessidades visuais e motoras,

complementando de forma ellcaz as políticas públicas de saúde.

Paralelamente, a promoção de um departamento jurídico dedicado a orientar e

defender a associação e seus membros reforça o compromisso da instituição com a

proteção das garantias individuais e o pleno acesso à justiça.

Além do amparo imediato, a Associação Mulheres Guerreiras projeta seu impacto

para o desenvolvimento futuro da região através do investimento em educação e

capacitação profissional. A realização de cursos, palestras e treinamentos técnicos visa

suprir a demanda local por mão de obra qualificada, fomentando a geração de emprego e

renda.

Outro diferencial de extrema relevância pública é o empenho da instituição na

democratização da informação e na valorização das tradições locais. A execução de

sei-viços de radiodifusão e televisão comunitária permite que a pluralidade de opiniões, a

difusão de elementos da cultura c os hábitos sociais do baiiTO encontrem um espaço

legítimo dc expressão. Tais mecanismos promovem o lazer e o convívio social, ao mesmo

tempo em que prCvStam serviços de utilidade pública essenciais, integrando-se aos serviços

de defesa civil sempre que necessário.

A idoneidade e o caráter filantrópico da entidade são assegurados por seu estatuto,

que proíbe expressamente a remuneração de seus dirigentes e detemúna que todo e

qualquer excedente financeiro seja obrigatoriamente reinvestido nas finalidades sociais

da própria associação. Diante da demonstração cabal do impacto positivo de suas ações

multilacetadas, o reconhecimento da utilidade pública desta associação representa um ato

de justiça social que fortalecerá sua capacidade de promover a dignidade humana

desenvolvimento comunitário em Arapiraca.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMKRO DE INSCRIÇÃO
50.602.370/0001-77

MATRIZ

COMPROVANTE DE (NSCRIÇÀO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/04/2023

I NOME EMPRESARIAL
ASSOC1ACAO COMUNITÁRIA DAS MULHERES DO BAIRRO BRASÍLIA

riTUI.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS
*●●●*«●*

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIViDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Aüvidactes de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 ● Atividades associativas não especificadas anterionnente

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R NOSSA SENHORA DA SALETE

NUMERO

660

COMPLEMENTO
●*●***●*

CEP BAIRRO/DISTRITO

BRASÍLIA

MUNICÍPIO

ARAPIRACA

UF

57.313-285 AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UNAMAAALAGOAS@GMAIL.COM
TELEFONE

(82) 9921-8156

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/04/2023
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Secretaria de Estado da Fazenda
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ; 50.602.370/0001-77

Nome/Contribuinte:

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,

constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de

natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei n° 6.771/06 e do art. 255 do Decreto n° 25.370/13.

Válida até 28/03/2026

Emitida às 16:25:46 do dia 27/01/2026

Código de controle da certidão: 14A7-4A78-C3F2-44D1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DAS MULHERES DO BAIRRO BRASÍLIA

CNPJ: 50.602.370/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:20 do dia 27/01/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/07/2026,

Código de controle da certidão: 87F6.0653.B489.01AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DAS MULHERÉSW^xsjü-saí	

BAIRRO BRASÍLIA - ARAPtRACA-AL

capítulo I

DA denominação, SEDE, FORO E DURAÇÃO.

ART. f - A Associação Comunitária das Mulheres do Bairro Brasília, neste estatuto designada simplismente

como ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS, fundada em 12 de Março de 2023. é uma sociedade civi!

sem fins lucrativos, com sede na Rua Nossa Senhora da Saleíe, n“ 660, Bairro Brasília, Arapiraca - AL,

CEP 57.313-285 e Foro na Comarca do mesmo municipio, cxrm tempo de duração indeterminado, sendo

esialulc, etaboraíjâo alQ^^de aos nas Leis malotes «do Eotado

Brasileiro,

§ 1° A ASSOCiAÇÃO MULHERES GUERREIRAS não fará distinção de cor, raça, nacionalidade,

concepção política, filosófica ou religiosa, nem distinção de sexo ou qualquer outro tipo de discriminação de
seus membros filiados.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS/FINALiDADES:
i=.
5

o <

s>2 ^ART, T" - A ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS tem os seguintes objetivos/finalidades:

I' Auxiliar, socorrer, orientar, assistir, proteger e defender seus associados;

If Servir como eb de ligação entre os moradores da comunidade e os poderes constituídos;

111- Promover encontros de trabalhos e reuniões sociais, a fim de proporcionar a mais ampla integração e

troca de experiências entre todos os seus associados, visando incentivar a participado de todos na

luta por direitos sociais, econômicos, culturais, democráticos, enfim, os mais elementares na esfera

dos direitos humanos;

IV- Lutar por melhores condições de vida para a comunidade, tais como: saúde, educação, segurança,

saneamento básico, iluminação pública, abastecimento de água, cultura, esporte e lazer, assistência social,

ele;

V - Promover meios para a criação de um departamento jurídico, com o objetivo de orientar e defender em

Juízo Qü fora dele à associação, bem como seus associados, em suas justas e lídimas causas;

VI - Prestar atendimento médico ambulaíoríal restrito a consultas clínicas nas diversas áreas da

saúde;

VI! - Celebrar CONVÊNIOS E CONTRATOS DE GESTÃO com entidades públicas e privadas, com

(\



organizações nao-governamentais, pessoas físicas ou jurídicas, com o objetivo de garantir agi

execução e difusão de políticas sociais, campanhas, promoções e outras ati^dades próprias ou dos órgãos

parceiros, reproduzindo com finalidade seus inieres^s;

V!lí - Planejar, estimular e ajudar na criação de equipes de jovens, com o intuito de desenvolver

paraielamente, atividades voltadas para o aescimento social e comunitário,

IX " Promover interação de esforços e recursos com instituições congêneres e cooperativas, a níve!

nacional e tníemacionai, parlcipando de sua direção através de representante para a solução de

problemas e fortalecer os princípios de igualdade, amizade e solidariedade humana;

X ~ Divulgar infomações, promover encontros, seminários, debates, cursos, palestras, atividades

artísticas, visando preparar seus filiados para alcançar seus objetivos comuns;

XI “ Proporcionar serviços de construção dvii, trazendo benefícios aos associados, promovendo

melhores condições de moradia;

Reivindicar junto aos poderes públicos, a execução das medidas que lhes assegurem a

satisfação de suas Cfecessidades fundamentais, de modo a garantir uma melhor qualidade de vida;

Xlll - Recrutar, selecionar, contratar e treinar pessoas de níveis elementares, médio e superior, nas

divei^as atividades do conhecimento humano, visando suprir a necessidade de mão-de-obra para

prestar assistência a todas aquelas pessoas envolvidas em ações de interesse da própria

ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS;

XIV " Dirigir atividades voltadas á pesquisa científica e tecnológica, ao ensino e a extensão, a

ambiente, à cultura, á saúde, à geração de emprego e renda e à assistência

Social;

XII

XV ~ Proporcionar, através de atividades socioculturais, condições para reintegração no seio da

sociedade, de ex-apenados, assegurando a esses, desenvolvimento pessoa! e profissional;

XVI - Desenvolver atividades que visem prestar assistência técnica a portadores de deficiência

ao idoso, além de implementar

ou

necessidades especiais, visuais, motoras, aos adolescentes

programas de combate a endemias e epidemias.

XVii - incorporar e administrar, instalações, recursos orçamentários e humanos, equipamentos,

patrimônio, legados, etc, de outras entidades, observando suas atividades sem prejuízo da

continuidade dos serviços prestados petas mesmas, resguardando-se sua identidade institucional e

sua cultura;

AOVOGAOO
AB/Ak-5.576



I
Clctns

XVIII - Organizar, credenciar, disciplinar, e instalar emissoras de televisão comunitári

democratizar o acesso à informação da comunidade;

XiX - A ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS tem por objetivo EXECUTAR
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e

hábitos sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, íntegrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional

vigente;

e) Penriitir a capacitação dos cidadãos no exerdcio do direito de expressão da

forma mais acessível possível.

1! “ Respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da

integração dos membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;

d) Não promover ou estimular discriminação de raça, religião, sexo,

preferências sexuais, convicção poiítico-ideoíógico-paríidário e condição

social nas programações comunitárias;

§1® Será obrigatória á pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre,
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados:

§2® Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões

sobre quaisquer assuntos abordadas na programação da emissora, bem como

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante

pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.

^ 5.5?^hO
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PARÁGRAFO ÚNICO: Sempre que julgar necessário, a ASSOCIAÇÃO MULHERES GU®

SOLICITARÁ auxílio de consultoria externa, para fiscalizar o comprimento das diretrizes^
definidas para a entidade.

Ai

CAPITULO lli

DOS PODERES DA ASSOCIAÇÃO.

ARI. 3^ - Sâo poderes da ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS:
! - Assembléia Geral;

II-Diretoria Executiva:

lli' Conselho Fiscal.

§ 1° - O exercício de quaisquer das funções requeridas para o funcionamento dos órgãos

referidos neste artigo não será remunerado.

§ 2’^* É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a participação na ^sembléia Gerai.

CAPÍTULO IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL:

ARI. 4" - Compete a assembléia Geral:

I - Realizar eleições para aprovação do estatuto, bem como de suas respectivas reformas;

II- Eleger, a cada quatro anos, a diretoria, bem como os membros do conselho fiscal e seus

respectivos suplentes;

III- Reunir-se anualmeníe. para conhecimento da prestação de contas da diretoria, bem como,

aprovar ou rejeitar o parecer do conselho fiscal, referente à citada prestação de contas;

ÍV^ Aprovar a autorização para a obtenção de créditos suplementares ou especiais, quando

solici^dos pela diretoria:

V - Convocar o conselho fiscal ou solicitar o seu pronunciamento , sobre questões financeiras,

sempre que achar conveniente;

Ví “ Prover, através de eleições, os cargos vagos da diretoria;

./r.Kogefioiiicfoaagilíià
AÕVOGAOO

-'A B/At-5.576

A



VII - Autorizar a compra de bens imóveis e móveis duráveis, cuja autorização só terá v

contarem com a aprovação da maioria simples dos presentes;

Vfll - Delegar poderes espedais ao presidente da associação para decidir, além da sua competência

estatutána.

ART. 5" > A assemWéia geral reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, de três em três mes^.

ART- 6'' ‘ A assembléia geral será convocada extraordinariamente :

I- Pela diretoria executiva.

II-Pelo conselho fiscal;

III - Por 1/5 dos assodados

ART. /'■ - A assembléia geral para deliberar deverá, em primeira convocação, contar com 50% de seus

membros, ou 30 minutos após a hora marcada, com qualquer número de associados.

ART. 8“ - As resoluções da assembléia gerai, ressalvadas as disposições constantes neste estatuto, serão

tomadas por maioria simples, sendo o assunto especificado no edita! de convocação, que deverá ser

publicado 15 dias antes da realização da assembléia.

CAPÍTULO V

DA DIRETORIA:

ART. 9" 'A diretoria será composta peio presidente, vice-presidente, V secretário, 2' secretário, V

tesoureiro, 2^ tesoureiro, eleitos peía Assembléia Geral Ordinária ou &<íraordinária para um mandato de 4

(quatro) anos, podendo concorrer a reeleições.

§1® - Compete a diretoria executiva;

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto:

b) Deliberar sobre a aiação de comissões, instâncias oínsultivas organizadas, executivas e de

as^ssoria, designando a estas, no ato de sua criação, copetência e prerrogativas coirespondentes;

c) Elaborar, implantar, modificar e arampanhar o regimento interno da entidade, ad referendum da
assembléia:

jf.Kog«rioi.í»cíôííâgs!l)à
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d) Reunir-se na periodicidade definida por seus membros, e a quelquer momento, por convocãçi»

presidente ou por mais de um de seus membros;

e) Deíiberar por maioria simpíes ds seus membros presentes, desde que todos os seus membros

tenham sido convocados;

f) Prestar contas de seus atos ao Conselho Fiscal e a Assembléia, quando soüdtados.

PARÁGRAFO ÚNiCO - Poderá a ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS, através de sua Diretoria

Executiva, nomear Diretores setoriais que serão escolhidos dentre os sócios em pleno gozo de seus
direitos.

ARI. 10 - No caso de vacância do cargo de presidente, restando ainda um período de mandato inferior a

180 (cento e oiíente) dias, assumirá o cargo, o vice-presidente, sendo superior, será convocada pelo vice-

presidente, uma assembléia geral extraordinária, dentro de até 30 (trinta) dias, para o preenchimento do

cargo.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de renúncia de todos os membros da diretoria, assumirá a presidência

da associação, o associado mais idoso, cabendo a este, no prazo de 30 (trinta) dias, convocar a

assembléia geral, que deverá eleger nova diretoria no intuito de concluir o restante do mandato.

ART. 11 - Compete aos membros de Diretoria Executiva;

AO PRESIDENTE:

1 - Cumprir e fazer cumprir, na íntegra, o presente estatuto;

lí- Convocar a diretoria, assembléia gerai e o conseiho fiscal para reuniões, ordinária e extraordinariamente;

II! - Presidir as reuniões da diretoria e assembléia gerai, orientando os associados quanta à matéria da

ordem do dia;

iV- Administrar a associação tendo em vista as suas finalidades;

V! - Organizar o relatório administrativo da diretoria referente ao exercício findo, semestralmente,

que será apresentado na reunião da assembléia gerai, para apreciação da mesma;

Vii - preparar, adequadamente, o local onde deverá reaüzar-se as reuniões dos poderes

da associação;

Vllí- Zelar pela conservação, melhoria e aumento do patrimônio da associação;

iX - Facultar ao conselho fiscal o exame da contabilidade, sempre que este ache necessário;

IX- Manter a ordem e o respeito na associação;

X- Autenticar os livros e documentos da associação;

Hogvfio tucio Msgüliíi
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XI- Representar a ASSOCIAÇAO MULHERES GUERREIRAS, ativa e passivamente, judiciafMS^
NS,

extrajudiciaimente, em qualquer oportunidade ou designar expressamente quem o represente em

seu nome;

XII - Abrir, fechar e movimentar, junfemente com o tesoureiro, as contas bancárias pertencentes à

assodação;

Xiil - Assinar, juntamente com o tesoureiro, os cheques e visar os recibos após visto do

tesoureiro nos documentos expedidos, com também toda documentação de

responsabilidade financeira da associação.

AOVICE-PRESÍDENTE:

- Auxiliar e Substituir o presidente em suas faltas e impedimentos, bem como sucedê-lo na vacância;

ÂOf SECRETÁRIO:

I - Secretariar as reuniões da diretoria e dos poderes sociais que esta preside o expediente e a

ordem do dia;

II- Redigir e íer as atas das reuniões;

lil - Manter em ordem todos os serviços da secretaria;

IV- Auxiliar o presidente na manutenção e conservação do patrimônio da

entidade,

V - organizar, providenciar e controlar, o emprego dos recursos humanos,

materiais e patrimoniais da entidade, conjuntamente com o presidente.

l - Auxiliar e Substituir o 1 ° secretário em suas faltas e impedimentos, bem como sucedê-lo na

vacância;

A01** TESOUREIRO:

I “ Manter em ordem a contabilidade;

lí- Responder por todas as arrecadações e pela quarda de valores da entidade;

iíl - Depositar a importância recebida sempre que possível, diariamente em conta bancária em nome da

associação:
Jr.NogenüUíCíoasgíifúi
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IV - Assinar com o presidente, iodos os cheques e documentos de receita e despesa

responsabilidade financeira:

V' Apresentar mensaimente os balanços oficiais da entidade para exame do Conselho Fiscal;

SBv$

VI- Elaborar ao final de cada exercício o relatório financeiro, onde seja mostrada a realidade financeira da

assoaaçâo.

Vil - Coordenar pagamento em conjunto com o presidente,

AO r TESOUREIRO:

i - Auxiliar e Substituir o l** tesoureiro em suas faltas e impedimentos, bem como sucedê-lo na vacância;

CAPITULO VI

DO CONSELHO FISCAL

ARI. 12 ● O Conselho Fiscal é constituído por 5 (dnco) membros efetivos e 5 (cinco) membros

suplentes, eleitos peia Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, podendo concorrer a
reeleições.

ART. 13 - Logo após a eleição, os membros titulares eleitos pela assembléia geral, reunír-se-ão para entre

si, elegerem, respecíivamente, o presidente e o relator do conselho fiscal,

ART. 14 - O conselho fiscal, reunir-se-á de forma ordinária, de três em três

meses e extraordinariamente, quando houver necessidade.

ART, 15 - As deliberações do conselho fiscal serão por maioria simples, cujo quorum para
reuniões deverá ser 100% dos membros.

§ r - O membro do Conselho Fiscal que faitar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou

seis intercaladas, sem justificafivas, perderá o mandato, cuja a vaga será preenchida pelo suplente
da vez;

§ 2” - Havendo cargos vagos de suplentes, o preenchimento será feito peia assemt^éia gerai
através de eleições, quando de suas reuniões.

ART. 18 - Compele ao Conselho Fiscal:

1 - Acompanhar, onenlar e fiscalizar todas as operações financeiras da associação;

11 - Conwar a assembléia gerai, extraordinariamente, para discutir questões relativas à prestação de
contas;

AúVOQàiíO
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lil- Analisar e dar parecer nas prestações de contas da diretoria, quando dos exercícios findos.
SiftMMO
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CAPÍTULO VII

DOS SÓCIOS:

ART. 17 - Pod^á ser membro da ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS qualquer pessoa residente e

domiciliada no Bairro Brasília e adjacências desde que seja portador de boa conduta e sejam maiores de
16 anos.

ART. 18 - Quando o membro da associação mudar o seu domicílio residencial, poderá continuar

integrando a entidade como sócio COLABORADOR, tendo para isto que efetuar a devolução da
carteira de idenüdade social, recebendo respectivamente, a identidade específica de SÔCiO
COLABORADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO - O denominado sócio coíaixifador continuará recebendo iodos os benefícios

da associação, perdendo, apenas, o direito de votar e ser votado.

ART. 19 - São direitos das sócias domiciliadas:

i" Votar e ser votado para qualquer cargo da diretona;

ií- Receber da diretona uma carteira de identidade social;

IV - Opinar sobre os trabalhos desenvolvidos peia ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS

ART. 20 - São deveres dos sócios em gera!:

1 - Conduzir*se com decência, evitando qualquer desagrado comum, em cujo indumentária

inadequada, embriagues habituai, atos ou palavras censuráveis, ou ainda educação imoral;

11 - Zelar pelo bom nome da associação, sendo responsável pelos atos praticados por si ou por seus

O)nvidados e dependentes, no âmbito da jurisdição da entidade:

II! - Portar sempre a carteira de identidade social nos dias de reunião;

IV- Contribuir com dedicação para que a associação alcance os seus fins, participando com ordem e

respeito de todas as reuniões, bem como acatar as determinações da diretoria e dos poderes sociais

da Entidade,

yr
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CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES

ART, 21 - Serão aplicadas aos membros da associação as seguintes penalidades;

i' Advertência verbal ou por escrito;

II- Suspensão,

íll - Exclusão.

ART. 22 ■ Será advertido os sócios que incorrerem em falta disciplinar, cabendo à diretona tomar medidas,

lendo em vista a competência preconizada por este estatuto, e tomando por base, o grau da falia cometida.

ART. 23 - Serão suspensos os sócios que reincidirem nas faltas em que já tenham sido advertidos, ou os

que tenham infnngido qualquer disposição estatutária, bem como os que de maneira direta tentar

desrespeitar os diretores quando no exercício do cargo.

PARÁGRAFO ÜNICO ■■ A pena de suspensão tira-lhe provisoriamente seus direitos sociais.

ART. 24 - Deverão ser excluídos;

I - Os que não reunindo os requisitos de idoneidade hajam sido admitidos como sócio;

li- Os que prejudicarem os interesses lelevaníes da associação;

l!i - Os que já tendo sido tipificados nos Art. 30 e 31 deste estatuto, voltem a proceder com a mesma

o)ndüta;

PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto a exclusão automática, os demais casos terão que ser apurados

administrativamente pela diretoria, com amplo direito de defesa para o acusado, sendo a decisão final

praferida pela assembléia geral, por maioria de dois terços dos votantes.

CAPÍTULO IX

DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO

ART. 25 - O patrimônio da associação será constituído;

i - Dos bens móveis e imóveis;

ÍF De subven0es governamentais, convênios, contrato de gestão, doações e resultados de promoções

filantrópicas, culturais, etc.;
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iil - Da renda de produtos vendidos através da aquisição da produção dos

sódos;

iV - De outras rendas que vierem a surgir.

§f - As sobras e excedentes financeiros obtidos no final dos exercícios serão obrigatoriamente

investidas no desenvolvimento de atividades próprias, observadas os objetivos/finalidades

previstas neste estatuto.

§2° - Anualmeníe a ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS poderá divulgar em jornal de

circulação locai, os reíatórios de execução de convênios e contratos de gestão, desde que

solicitados nestes.
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ART. 26 - A ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez
GonslBíada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus
objetivos/finalidades socíais, ou desvirtuamento dos mesmos, ou ainda, por carência de recursos financeiros

e humanos, mediante deliberação de assembléia geral extraordinária, especialmeníe convocada para este
fim, e com voto concorde de 2/3 (dois ter^s) dos presentes.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de dissolução da associação, liquidado o passivo, os seus bens
remanecentes serão doados a entidades assísíenciais congênere, com personalidade jurídica comprovada,
sede e atividade preponderante na cidade de Arapiraca - AL, devidamente inscrita no Conselho Nacional de

Assistência Social, cuja entidade terá que ser indicada na assembléia que decidir pela dissolução.

ART. 27 - OS BENS IMÓVEIS, pertencentes à ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS, sob-
hipótese alguma, poderão ser vendidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto com a aprovação da Assembléia, por 2/3 dos assxiados presentes, sendo
para a aquisição de um bem de maior valor.

ART. 28 - É vedado a qualquer membro da assodaçâo, o uso de bens móveis ou imóveis, para uso próprio.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

ART, 29 * Os membros da diretoria não respondem subsidiaríamente pelas obrigares contraídas em nome

da associação quando os atos praticados estiverem amparados pela competência delegada
estatulanamente, muito embora assumam inteira responsabilidade pelos prejuízos e danos causados pela
prática de atos ilegais.

jt’
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ART. 30' Só podem ocupar cargos na diretoria da ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREÍRAàiS^'^
portadoras dos seguintes requisitos:

\" Ser brasileiro nato ou naturalizado;

ii' Ser maior de 18 (dezoito) anos;

í!i - Ser membro da ASSOCIAÇÃO MULHERES GUERREIRAS a pelo menos 1 (um)

iV - Ser pessoa de notável honradez, com ânimo para as causas sociais;

V - Ter comparecido a no mínimo, 50 % (cinquenta por cento) das assembléias gerais ordinárias

registradas em atas;

ART. 31 - A eleição para a diretona da associação e conselho fiscal será por via direte e por voto secreto,

sendo eleito o candidato que obtiver 50 % (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos votos válidos, caso

haja candidaüjra única, e com a maioria simples no caso de haver mais de uma candidatura.

I - Para ocorrer às eleições, os associados devem ser convocados para Assembléia Gera! através de edital

específico para este fim;

II “ O processe eleitoral poderá ser acompanhado por um representante de entidade de caraíér federativo

de âmbito municipal ou regional com sede em Arapiraca - AL.

ART. 32 - Os títulos de sócio de honra só serão concedidos a pessoas que tenham prestado

relevantes serviços à associação sem. contudo, lhes dar o direito de votar ou ser votado.

ART. 33 - Só poderá parlicipar da assembléia geral para eleição, com direito a votar e ser votado, o

associado que contar com 1 (um) ano de associado à Entidade, completando esse período até o último dia
de registro de candidaturas.

ART. 34 - O sócio que pedir exdusáo espontaneamente, só será readmitido pagando uma taxa no valor
correspondente miissâo de nova caríeírinha soda! e ficha de cadastro.

ART. 35 * A nova composição do Conselho Fiscal previsto neste Estatuto aplica-se-á ao novo conselho
eleito após sua aprovação.

ART. 36 - Este estatuto só poderá ser modificado por assembléia gera! extraordinária, convocada

exclusivameníe para este fim e com as seguintes deliberações:

I - Em primeira convocação, oim a maioria absoluta dos associados;

I» -
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Í1' Na segunda e iiíítma convocação, 30 minutos após a primeira, com o mínimo de 1/3

associados, não havendo quorum será convocada nova assembléia:

!ll - Com 0 voto concorde de 2/3 (dois íerçosj dos presentes na assembléia.

ART 37" Os casos omissos não previstos por esle estatuto serão resolvidos peia Diretoria Executiva
Atí Referendum da Assembléia Geral.

ART. 38-0 presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação peia Assembléia Geral
Extraordinária devidamente convocada para este fim.

Arapiraca - .AL. 12 de Março de 2023.
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arapiraca.abaco.com.br/eagaía/serviet/apvdocumentos2R/01/26. 15;48

ESTADO DE ALAGOAS

PREl-Hi rURA MUNICIPAL. DE ARAPIRACA

FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N.° 4576/2026
●í p I p »●

Identificação do Contribuinte

Contribuinte:ASSOCIACAOCOMUNITÁRIADAS MULHERESDO BAIRRO BRASÍLIA

CNPJ/CPF: 50.602.370/0001-77

Tipo do Contribuinte

Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica Situação Cadastral: Ativo

inscrição Geral: 491477794 Identificação: 491477794

Endereço: RUA - NOSSA SENHORA DA SALETE, N°: 660,
57313285.

Bairro: BRASÍLIA

Compleinento do Loteamento:

Cidade: ARAPIRACA

Cerlificamo.s, com fundamento nas informações conslanles em nosso Sistema dc Cadastro e Controle de Arrecadação, e

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, confonne art. 332

do CTM, com referência ao presente instrumento, que cm relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE

DÉBITO impeditivo a expedição dcsla certidão.

N.® De Autenticidade; BD5.994.7FB.669

A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de fazenda, no endereço:
https://arapIraca.abaco.com.br/eagata/portal/

Certidão emitida as 15:48:16 hs. do dia 28/01/2026 Vaiídade:29/03/2026

ObservaçAo:

https.V/arapiraca.abaco.com.br/eagata/serviet/apvdocumentos 1/1
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NViXAÇAO DE ASSEM.BLE1A
GERAL EXTR.
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l

Os Moradijres abaixo assinados, no nst* tk suas alnbuivòes que llie íurara conferidas

desie convocar Iodos os Moradores dapor residiicm nesia comunidade, vem por ir«m

coinumdasle para parlicuKir de uma Asscinhltua (.«end Extraordinária da comunidade, que

se rcajrzara em um saíàcr locaíizadn na Rua Nossa Senhora cia Salcte. ii’ 6<30. Hrasilia. CEP

573Í3-285. Arapiraca-Al íkí dia 12 de Março át 2023, a partir das 08:00h, para muar da

seguinte pauta abaixo descriia.

:'A:

Fiimíar uma Assuciavâo dvil^ sem fíiis íucraíivos

2 ~ Decidir sobre o nome da Associação;

ò - Aprovar o lAíaíuto

\

Vrapiraca, 24 ilc Fevereiro de 2023
s
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KTK. A VIÜUIAK A ASSIS BA SIÍ \ A

2(1^5097 SSP' \'L.

Moi'i.'na Ci'.*mci. tj"

iio^cnía no i 'IM 7! !.'--l4-3i, residcnic e doiTuciijadu na Rua

.Magtm, CIP 37313-285, 2" Tesoureira -

'tastlcsn, wiicira, .issislcmc .social porladora do RO n'

in^^crita no (. PI- s(jh n" U4Q.7U2.494-23, re.sidcmc c domiciliada na Kua M;

M.tO ;i

n" 6<>4. Brasilia. Arapinica

naa

2L ÍRasiiia. AnipiviNM

KTCIA D.A Sll \'A, hrasfíeira. casada cm ;

n;p 573L3-7HÍ). (áimxdho Mscal

cçinH- dc ronumhào jiarciaí. autorionia. porladora án

RG jG 1824! 36 SSP Aí... jnácnln no GPl soh n" 01 3 .404-05. rcsitlcnlc e ciomiciiiado na Kua

Manoul Fimnno Icne. -- R). HraMlui. -Nrupuaca Alagoas. P'UP 5731 í-120; CoiiscHu» Tiscal -

40ST!-A /TTMDT M„k\AM>KS i>A Sü \ V. biiisiícint. suifcíia. aulonoma, ixiriadora do íi( >

lf'2 -514,788-99. residente e domicütada na Rua

'oaco.is, (1T 5

AS.\

n" 4.;838l b-8 SL-:i.>S Al. ;n^ ía liO GlO V II

Nussa Sennoia da Naiclc. t.
^3!3-285, C miselho ÍTscal

casada cm regime dc comimhdo

'\[... msema ik* CPI sob n‘- 814.315.344-7^

MARíA AP\Hi;c;n>.\ koDUK.n-s m ^ti\ v. hr.iMiom,

parcíid. 'cndc^iOja. pr^rtaden do íG í jC

rcsidcnfc c domiciliada ru Kua Piocojno Josc da Ssiva, ir'

!.'■?50. Suplente t nnxdíío lisutí

agrn.uilura, portailora do KG m” 111% SSV \]

tiormciliada n<i Rua Nossn Seiiiuaa da Saietc. n*’

ssi’ A!-

Brasilia. -Nrapiraca Alagoa.s. CI:P

Tl.í Aí\ .AÍAklA !>K MORAÍS, brasUcira. Sojicra.
'73

nscinn no I IT sob iT 564.898.704-87, residenk- c

810. l^aiiru Brasiha, Aiapiraca

13-285. SupKnIe Cirnseílio ('Real MARIA VKROMCa UA SUA A. hrasilcii;

Alagv^as. < '1:1

a. siuikara.

doíiic.stica. porladooi do lUj n" 33H7~;9-u MSP \l. i

rcM(lc!ilc c d<>imaJiatlo na Ru.i Nossa Seidst.ia liu

CLP .5

in.scnta iio CPI sob iC 098.U32 {34-40,

82U. Brasilia. AtapiracoS.tlcic, li
Alagoas,

Vlu.l) \ \K1.TINA I.eAO BARBOSA, brasileira.

200Kí)0? ;s,SP. Al. inscrita no CPF sob iC 043.621.984-

21 Brastija, .Arapiraca Alagtms.

para u gesiào dc; !2 dc

rcccm-dciui a.s.summ a direvâo dos trabaliu.

1-28.'; Suplente rojiseíbo li.scal

divorciada, auionoma. (jorladora do Ri, n^‘

iC lesideníc c domiciliada na Kua .Mana .Morena Gome.s. 11

5A31.C280 1,1)
ato conOmio, o sculior pre

Março de 2U2.í a i2 dc Março dc 2627_ ,5

ienie dá po.sse aos eleitos.

Presideuiv-
)s

agradceeiHlo o vuUi dc eoiuianca rias

prtmcira Assemhiaa Gerai i.Alraordiiuina Nada muis havendo ;

as.^o-.'! -ti.,-, lào. a iionmsa presença dc todos nesta

1 tratar, a Presidente da Assi)<;iacào

nada
encerrou U■aba}ilo^. liu'emioc iiao mai.s

registrar

Secretário lavrei a preseiPc Aí.-3

pelo Presidenle da

■ coiUeodo. lambém, a ssinaiur.:

a

■; .s, A
A

i.|Ue lida e <jciiada conlo-me va! ()u; mun .a
	

siuaiií í. mc.sü u senhor

dc todos os associado.'.

1

..MNL4'

iui^uador c.s \ ide

Amp/racu Ahigoa.s, 12 dc Março de 2t)23.
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1^ í'i:'Sl K;R1ÍK0;

^^^RI \ MA^ AK \ HAUIÍOSA VOHi H íí> NOlíRR.
.! íb iU,

viomh. Miíulo

Ahigous. n-.P 5''.> I 3-2<'s5,

CfMtO
1'

br/isílciiís. fy,H<Klu t*m rcgimc íic cor^l ,

3(fb7V666 Sí:VUS/A1... inscrilíi no CIM-\í^
fi.'i Riui N<»s.sa Scnhuru da Salcte,

paivial. jXTsonai Iramucr pi-fladou
1 I .},.■] i. 744-3 I. rvrsidcnu:

a

n'’ 6()4. Hrasiiii-:
ptiaca

ASSOrJACAUr' 1'csonrciru da

r 'n;S(;l;Rl:{RA.

^.u<;A \'i%kom<-a asms da
20550á>-7 SSJ’7\I„
Nit>ri.na

asstsienie social. poiUuh
ní.>^rMa ou { Pl- soh n 41)4.7í r,-wi«í .nf-> , ! ● -1 i

n"7i R, i^tli, s.-. ic-siUtnk V. doiiiHaiiada na Rua Mana
” ■4. Id.iMlia. Arapiraca Ahi.i;*ias, H-P 5731,1-280,

du R(f ::‘i?a

/' I

.'LAiAvort cá JjK
i/esoiircira da ASSlH/lAi'Au !

!

ruNSId líO i íSCAI,,.:

ANA KKCIa í>A.S1IA a, buNiIcía
do HU n''lN24l36 SSP.AR, inscnlu no rP|. „>h
Manoel í n-mmo I.cie, lA 30, Brasiba. Atapn-aca

Oon.seHio Oscal da ASSOOACAO)

■HíSRí a ZUJdí»i, I KKNAMH S OA *^(1 V A h,a.
n;03H3KJ3-KSa>:vAL. ,n.cmanvOPP.'b
N'0‘;sa Senhora da Saleíc, n'' 662. BoínÍIiu. Anipi

'i. pnA^clhP Ji.sca! da \SSí K TArAo''

. ca.sada eni
p;ii-cial, auíonoma, poríadora

n E i. ...,,404-05, residente e domicihudo na Rua
AlaMuüK, 0,d> 57313-120.

^ Maura, aolicira, amononia, pormdora dn Ri,
n I -.. 4.^88-99. resuiente e domiciliada nu Rmi

Alagoas. CJ-;p 573 13.28^raca

.cA" A .1.

VÍ AKÍA APAHKODA KOORIG
parcial. venUedura. porladora d;> R(i
!csidemi-domiiuiiad
5 A3 í .1 "^sri

M-.S f)A Ml.VA. hra.sdeíra. casada em
í n- 119,53(0 S.SiP Al ,

■> b^sc da Silva, n" ’

regime de cornunhào

u-iscriia no CPr sob n" 814.31 .A.544-72
A8. Drasilia. Arapiraca

íviia Prociípia mi

Alagoas. O.F

C onsoino Ii.scal da ASSí.H lACÀO e



o <^SSi)^ÍAl.‘AO COMt:\n AKlA Í)âS Vlin UfKr.S do Í-IAIRKO UKASillA
T»brt» >í

n

'^OctK Tí llO#*"'

l’>

‘ *!Ni. lORíA l ACrCI (VA

●»t''4.,

'.■')<] MDI.NAí-.

fAA'A\m n \OBHI. SííA A, líra:>ik'u.i casitd;i cni nn-itue de Cí.munhuo piiraal. corrcrom de
mu‘VCMv pojVtdcM ík^ n,r r,” uA8!34 SSP-AI,. snseni;-. no CPI- sob n'‘420.092.d54-87 resitieme e
●.io»0!^,iiUKía ha Rua Senluirn da S.ileu\ n ' 600, l.CmTu Brasília. Arapjraca
●'OÍ3.AH5.

Alaeoas. C I P

/ ●
I,'

’7 -'7

Prc.-^iíjonle da ASSOC iA(,'AO

.C /l-'/
U-5-ít

VICl.-PRi:SlDI-Nrh;

VÍ\RIA nn.R \ í)\ SUA A BÍ /,í;KíC\. hras.k-iM.
eomuiiilaria de

2 .'V.cCd-O C icsidenie e UíMnieíjuuk!
>?3i3-|(,()

liisíuln em regime dc cornunhai) paroai.
dolfs! SSRaAL. ínsenía no CFF sol

N.’/, Bra&dia. Arapirac

●Ujente

U.M.
‘i.mde, [>orladin<i (.(o k*.i ik’ I

’ n'

Alagi.nis,
Ha Rua Aiidiv Le;u.. I!

a -n:i 1

A

Viee-PrcNidenie da ASSOÇk\cAo
U A e k i. v->

rt

. '^.sÍLa.--i- .
V ■■

rSI-CRdARK):

e dom,.l,ad<, na Rua RuAnA,
i )ia da AaU ti.. ,i 810, Hrasiiia. Arupmiea Alagoas. CI-.P .S?l 13-28*^

.. ‘á- ■ '.yV

kecreíária da ASSUCj A<.’À<3

r Sf-:CRr.T AR!A:

AIARIA OK KA í IMa ,SI!A a,
^SP Ai , insema no C|‘|-

kkS. hiasdm, Aiai

brasileira, sidteira.

.ClíU 'AC20 tvMdcnie

\!ago;o„ (, !●}> <73! C75()

vendíitioní, portadora do RCt N” 9W2'^'
Rua Piocopio love da

,. I

e drmiieiiuuhi naSdva,, iC

“ Secreinna da .XSSOCÍ.AC.AO
-4^
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supi.cNrí-:s:co\sFj.HoíFíSCAí w.

ífci,!\IA ^lARlA '^íOR VIS h" * '
SSP Ai. inscriia no CPF soh n“ 5w'í)r7S.s"'‘,vst «G n” 3)
Sciíeie. n"'810 Bairro Hr-Kíi,-i a ' ^*w»aíiada na Rii-i Ma«c e k , ’

^wirro iiu^iluK Arapiraca ■■ Aía^^oas.. Cí-p 573 lV>85 ‘Senhora ih

„r

?

■'ienr.e f (‘nseilii^ íiscai (ia ,

/

!Í.f. '●■*■■ »J 'N. ●■

ASS(XnA;‘ÂO

'f SP ' » ' "« VA. bra.,1--f- AL. mscrira no (‘I^F sob
Saiete. 820. Brasili

n«' fiQM n i -, , f ^ flomcstíca,
n 0%(U2 134-40, resulciiíe

14 Arapiraca - A!ag(ías (■f'P5?> '
p»-)r(adoni do RG n" 3387710-0

\
/'Wl --r 1^''.'Í-.

(●-'-X.4		

Suplense Conselho fistií<ia
1:^. '-iíf
ASSOCfAcAo

; 'As

\\
N.

MAQ>A ARFíjaa Lf Ao b
:o086í)2 SSP-At. I
^^íorena Cíome?». n

Hiscrmi no CTi soh n” P«r>adora do KG

An.pi«a ArÍTCT;P5l?!?l8'o“**'
n'

04 Rua Vfaria

ciu. _ w.í:
Siipienté Ct?n.çé/ho fiscal cia ASSOCJAÇAÔ



ASSÍK íAí, Ao C UMUNH ária das MÜÍ.HERI'.S do bairro HRASiUA
1

LÍVRO DF-: PRESHNCAS DA ASSr.:MBÍ.EjA GERAL

Oatíi e Hora, i:* de marvo dc 2ÍÍ23 Is OShJítmm.

tocai; Escola Dívaldo Suruagy. íocaií/ada na Rua
.'3!3**^05. Arapirac

tXfRAORDíNÁRlA

Aüfín al Inácio da Silva, n'^45. Brasília. CEP
- AL.
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